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DELIBERAÇÃO Nº 446/2023 – 28/12/2023 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e 

considerando; 
 

• A portaria GM/MS nº 544/2023 que iinstituí procedimentos para execução de 

despesas em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária 

Anual de 2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

• A solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Antonina, para a aprovação do 

projeto técnico para aquisição de transporte sanitário conforme proposta de emenda 

parlamentar cadastrada sob nº 10778273000123005 junto ao Ministério da saúde; 

• O projeto técnico apresentado para aquisição de Transporte Sanitário (Micro ônibus); 

 

Aprova ad referendum o projeto técnico de transporte sanitário que prevê  a aquisição de 

uma Unidade Móvel de Saúde) para o município de Antonina, conforme proposta 

cadastrada sob nº 10778273000123005 
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